
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 028/2026.

Dispõe sobre a publicação do extrato da reunião

ordinária de março de 2026 do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maceió

– CMDCA.

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das

atribuições conferidas pela Lei Municipal no 6.378, de 06 de abril de

2015,

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade às discussões e

deliberações ocorridas nas reuniões ordinárias do CMDCA,

 

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária do CMDCA

ocorrida em 08 de janeiro de 2026, que aprovou a publicação do

extrato das reuniões ordinárias a partir de janeiro do ano em curso,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º PUBLICAR o extrato da reunião ordinária do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de

Maceió ocorrida em 12 de março de 2026, na forma do anexo I desta

Resolução.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Maceió/AL, 19 de Março de 2026.

 

THAÍS MENDES CAVALCANTE

Presidente do CMDCA

 

ANEXO I

 

EXTRATO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE – CMDCA DE MACEIÓ

 

DATA: 12 de março de 2026 (quinta-feira)

HORÁRIO: 09h em primeira convocação e 09h30 em segunda

convocação

- Início: 09h30min

- Término: 11h25min

LOCAL: sede do CMDCA, localizada na SEMDES

PRESIDÊNCIA DA REUNIÃO: Thaís Mendes Cavalcante

ASSESSORIA TÉCNICA: Ana Couto e Mabel Araújo

 

PAUTA E DELIBERAÇÕES:

 

1. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA

DE 12 DE MARÇO DE 2026

DELIBERAÇÃO: Ata aprovada por unanimidade.

 

2. CALENDÁRIO DE REUNIÕES DAS COMISSÕES

PERMANENTES DO CMDCA

DELIBERAÇÃO: Cada comissão permanente deverá elaborar seu

calendário de reuniões mensais, com, no mínimo, uma reunião por

mês, e encaminhar a decisão ao CMDCA para publicação no Diário

Oficial do Município.

 

3. CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE

DELIBERAÇÃO: Foi aprovada, por unanimidade, a criação da página

do CMDCA no site da Prefeitura de Maceió, com o objetivo de iniciar



GOVERNO

SECRETARIA REPRESENTANTE

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Primeira Infância e

Segurança Alimentar – SEMDES

Thaís Mendes Cavalcante

Secretaria Municipal de Turismo – SEMTUR Talita Krislane da Silva

SEFAZ Graciana Alécio Silva Dias

Secretaria Municipal de Esportes – SEMESP Thiago de Oliveira Ricalde

SOCIEDADE CIVIL

ENTIDADE REPRESENTANTE

Fundação João Paulo II/Casa Dom Bosco Ingrid Caroline de Araújo

Caetano

Instituto Alvorada Edvaldo Carlos de São Pedro

O Consolador Nelma Lúcia dos Santos

Silva

uma comunicação mais eficaz com a população, bem como realizar a

divulgação das etapas relacionadas à Conferência Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente.

 

4. PARTICIPAÇÃO DO CMDCA EM GRANDES EVENTOS DE

MACEIÓ

DELIBERAÇÃO: Encaminhar ofício à Prefeitura de Maceió para

tratar de questões relacionadas às crianças e aos adolescentes nos

grandes eventos realizados no município, com destaque para a

discussão sobre a classificação indicativa de cada evento, conforme o

que preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

 

5. COMISSÃO DE VISITAS

DELIBERAÇÃO: Não houve apresentação de pareceres de visitas.

Assim, aguardam a realização de visita as seguintes entidades:

Associação Show de Bola (Novo Registro), Instituto Euvaldo Lodi –

Núcleo Regional de Alagoas – IEL (Renovação), Fundação

Assistencial e Cultural Antônio Gouveia (Renovação), Associação

Beneficente das Famílias do Complexo Benedito Bentes – Zapt Saúde

(Renovação), Associação dos Amigos e Pais de Pessoas Especiais –

AAPPE (Registro de Programa), Instituto Feminista Jarede Viana

(Renovação), Lar da Menina (Renovação), Secretariado de Assistência

Social – Novo Juvenópolis (Renovação), Serviço de Promoção e Bem-

Estar Comunitário – SOPROBEM (Registro de Programa), Centro

Socioeducativo Deus Proverá (Renovação), Instituto Beneficente

Belém (Novo Registro) e Associação Nossa Senhora da Santíssima

Trindade (Novo Registro).

 

6. PROCESSOS DO SUPE

6. PROCESSOS DO SUPE

DELIBERAÇÕES:

 

•

Processo 1 (denúncia): Formação de comissão de sindicância para

apuração dos novos elementos apresentados.

 

•

Processo 2: Encaminhar a demanda para estudo pela Comissão de

Visitas, Cadastramento e Promoção dos Direitos da Criança e do

Adolescente, sendo o parecer apresentado ao Plenário do CMDCA

para deliberação.

 

•

Processo 3: Encaminhar a demanda para estudo pela Comissão de

Avaliação de Convênios e Projetos, sendo o parecer apresentado ao

Plenário do CMDCA para deliberação.

 

7. ASSUNTOS DIVERSOS

DELIBERAÇÃO: Aprovado, por unanimidade, o envio de solicitação

ao Conselho Municipal de Educação – COMED, requerendo

informações sobre o cronograma de reuniões, o funcionamento, entre

outros aspectos, uma vez que, desde o envio da nova representação do

CMDCA junto ao COMED, não foram recebidas informações sobre o

andamento dos encontros.

 

CONSELHEIRAS(OS) DO CMDCA PRESENTES

 



Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/AL Beatriz Vieira Gaia de

Carvalho

Instituto Amigos da Sopa de Alagoas - IASAL Tibério Jorge da Silva Vera

Cruz
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